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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 127/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados 
com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, a Secretá-
ria para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-
tes actos:

(1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a empresa 
«Sistemas Automáticos CSA (Macau) Limitada», relativo ao 
fornecimento e instalação da plataforma de simulação de 
alta-fidelidade e de experimentação de inteligência robótica para 
o Centro de Inteligência Artificial e Robótica da Universidade 
de Macau — Lista de aquisição II;

(2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

18 de Dezembro de 2020.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 128/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados 
com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, a Secretá-
ria para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-
tes actos:

(1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Companhia de 
Científica Instrumento Pok Fo, Limitada» relativo ao forneci-
mento e instalação de equipamentos de avaliação da qualidade 
de novos medicamentos para o Instituto de Ciências Médicas 
Chinesas da Universidade de Macau — Lista de aquisição I;

澳門特別行政區

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 127/2020號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，以及第183/2019號

行政命令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長宋永華，以便作出下

列行為：

（一）代表澳門特別行政區作為簽署人，與“自動系統（澳

門）有限公司”簽訂為澳門大學人工智能與機器人研究中心供

應及安裝高仿真模擬及機械智能化實驗平台——採購項目清單

（二）的合同；

（二）執行上項所指的合同，但關於單方解除合同及協定解

除合同除外。

二零二零年十二月十八日

社會文化司司長 歐陽瑜

第 128/2020號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，以及第183/2019號

行政命令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長宋永華，以便作出下

列行為：

（一）代表澳門特別行政區作為簽署人，與“博科科學儀器

有限公司”簽訂為澳門大學中華醫藥研究院供應及安裝新藥質

量評價設備——採購項目清單（一）的合同；
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（二）執行上項所指的合同，但關於單方解除合同及協定解

除合同除外。

二零二零年十二月十八日

社會文化司司長 歐陽瑜

第 129/2020號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，以及第183/2019號

行政命令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長宋永華，以便作出下

列行為：

（一）代表澳門特別行政區作為簽署人，與“專業康健貿易

有限公司”簽訂為澳門大學中華醫藥研究院供應及安裝新藥質

量評價設備——採購項目清單（二）的合同；

（二）執行上項所指的合同，但關於單方解除合同及協定解

除合同除外。

二零二零年十二月十八日

社會文化司司長 歐陽瑜

第 130/2020號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，以及第183/2019號

行政命令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長宋永華，以便作出下

列行為：

（一）代表澳門特別行政區作為簽署人，與“科達有限公司”

簽訂為澳門大學智慧城市物聯網國家重點實驗室供應及安裝用

於智慧能源、智能交通及城市公共安全與災害防治研究之資訊

設備——採購項目清單（一）的合同；

(2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

18 de Dezembro de 2020.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 129/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados 
com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, a Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguintes 
actos:

(1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a empresa «Pro-
fessional Health Importação Exportação Lda.» relativo ao 
fornecimento e instalação de equipamentos de avaliação da 
qualidade de novos medicamentos para o Instituto de Ciências 
Médicas Chinesas da Universidade de Macau — Lista de aqui-
sição II;

(2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

18 de Dezembro de 2020.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 130/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados 
com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, a Secretá-
ria para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-
tes actos:

(1) Representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no contrato a celebrar com a 
«Four Star Companhia Limitada» relativo ao fornecimen-
to e instalação de equipamentos informáticos destinados 
aos estudos nas áreas da energia inteligente, do transporte 
inteligente e da segurança pública urbana e prevenção de 
catástrofes para o Laboratório de Referência do Estado de 
Internet das Coisas para a Cidade Inteligente da Universi-
dade de Macau — Lista de aquisição I;


